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	Leitura de fatos violentos publicados na mídia 

Ano 6, nº 04, 20/01/06  

	MÍDIA EM ACIDENTE DE TRÂNSITO


“Moto volta a matar na Paralela”. Esta é a segunda manchete mais importante do jornal Tribuna da Bahia de sábado e domingo, 14 e 15 de janeiro de 2006. Pelo enunciado, a motocicleta ocupa o lugar semelhante ao de um personagem típico da crônica policial. Pode-se pensar, por exemplo, num título como Maníaco ataca outra vez ou Assaltante faz mais uma vítima. Entretanto, nos dois exemplos indicados os algozes são representados por seres humanos, ao passo que na manchete em análise o sujeito que volta a matar é um objeto, no caso um meio de transporte com características específicas e inconfundíveis.

Na descrição da matéria, na página 15, na seção de Polícia, a moto que mata tem um motivo que lhe é externo: “A parada brusca e repentina de um veículo na Avenida Paralela colocou um ponto final na vida do tenente Flávio da Silva de Almeida. De acordo com o texto, Flávio, que pilotava a motocicleta, teria colidido contra a traseira de um veículo que estava “sob uma sinaleira da avenida”. Deduz-se que o automóvel, que teria parado repentinamente, encontrava-se à frente da moto, ao longo da pista. Entretanto, a matéria tenta caracterizar este veículo como causador da morte do tenente, indicando que, de acordo com testemunhas “o Escort, conduzido pelo técnico em manutenção de elevadores e presidente do Sindicato dos Metalúrgicos da Bahia, Ciro dos Santos Rocha, vinha em alta velocidade” e que “ao perceber a presença de um foto sensor, Ciro reduziu bruscamente a velocidade”. 

De acordo com a matéria, Flávio, além de tenente, era estudante de direito da Fabac, tinha 27 anos e quando do acidente transportava a sua irmã, também aluna do curso de  direito que foi internada no Hospital Geral do Estado. Seus amigos ficaram inconformados com a fatalidade e um colega da polícia mal pôde falar. 

O jornal também ouviu a delegada encarregada do caso, segundo a qual, conforme se lê: “será preciso aguardar o resultado da perícia técnica para saber o que realmente causou o acidente”. Continuando as informações obtidas junto a essa fonte policial: “o laudo pericial pode levar até 30 dias para a sua conclusão. Segundo a delegada, o técnico em manutenção de elevadores responderá por homicídio culposo em um inquérito regular”. 

Percebe-se que o texto é construído de modo a encontrar uma culpa que seja externa à vítima. Primeiro, na manchete de capa, é a moto que “volta a matar”. Em seguida, quando da elaboração da matéria, nota-se uma disposição de caráter acusatório em relação ao condutor do veículo que se encontrava à frente da moto, seria ele o responsável pela morte trágica do tenente. 

A descrição da ocorrência suprime uma informação importante para o leitor e que diz respeito ao fato de que no código de trânsito está previsto o dever o motorista tem de manter a distância em relação ao veículo que trafega à frente. Na própria forma com que se descreve o acidente pode-se presumir que o condutor da motocicleta estava em alta velocidade e muito próximo do Escort, pois quando este freou bruscamente “a Twister JPI-4324, que vinha logo atrás, não teve como ser desviada. Devido ao impacto tanto o PM quanto sua irmã foram projetados para fora da moto”.  

Talvez o jornal tenha confundido o caráter lamentável da ocorrência, sem dúvida alguma triste e de difícil reparação, especialmente para os familiares e amigos, mas isto não pode dar motivo para que a notícia vise a identificação de um culpado tão improvável quanto o motorista de um veículo que trafegava à frente. Também pareceu estranha a informação de que a delegada que conduz o caso teria afirmado que o condutor do Escort responderá por homicídio culposo.  

Os acidentes de trânsito nas grandes cidades e estradas brasileiras têm causado danos graves. O próprio jornal Tribuna da Bahia, em um Box localizado na mesma página agora discutida indica que em 2005 ocorreram mais de 2.389 acidentes de moto, com 911 feridos e 33 mortos. Com isto é possível observar a existência de um problema de gravidade crescente, como indica o texto, em função do aumento do número de motociclistas que nas cidades do interior prestam serviços de moto-taxi e nos grandes centros urbanos exercem a função de moto-boys. 

O jornal ouve o traumatologista Luciano Cavalcante que “explica que mesmo o uso do capacete não é garantia de proteção. No caso de colisões em alta velocidade, o cérebro pode se mover dentro do crânio, causando traumatismos”. Refere-se também à maior vulnerabilidade comportada pelo veículo com risco de lesões e fraturas nas pernas.

Seria oportuno, diante do quadro desenhado, que o jornal tentasse provocar os poderes públicos sobre a necessidade de encontrar maneiras para conter a intensificação dos riscos. Além disso, os meios de comunicação podem contribuir através de uma renovação dos modos habituais com que tendem a caracterizar os acidentes, especialmente no que se refere às responsabilidades. Poderia começar por retirar a culpa dos veículos (não é a moto que causa o acidente) e buscar interpretar as situações a partir da legislação que rege o trânsito. Caso contrário, teríamos que começar a imaginar placas com a seguinte inscrição: Cuidado! Veículos na pista.

No caso em foco, caberia a consulta ao Artigo 29 do Código de Trânsito Brasileiro: “Art. 29. O trânsito de veículos nas vias terrestres abertas à circulação obedecerá às seguintes normas:

I – a circulação far-se-á pelo lado direito da via, admitindo-se as exceções devidamente sinalizadas;

II – o condutor deverá guardar distância de segurança lateral e frontal entre o seu e os demais veículos, bem como em relação ao bordo da pista, considerando-se, no momento, a velocidade e as condições do local, da circulação, do veículo e as condições climáticas;”
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